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A 6 de novembro comemora-se o Dia Mundial da Preservacé&o Digital (World Digital
Preservation Day). Uma iniciativa criada em 2017 pelo Digital Preservation Coalition
(DPC), um consorcio internacional que decidiu que esta data coincidisse sempre com
a primeira quinta-feira de novembro.

Em 2025, o Arquivo de Ciéncia e Tecnologia assinala, Je90000,
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Foi a partir dos anos oitenta do século XX que 0 avango
tecnolégico pds na ordem do dia o ambiente digital,
com a utilizac&o de tecnologia que permite o registo, a
criacdo, o processamento, 0 acesso, a utilizacdo e o
armazenamento de grandes quantidades de
informacé&o.

Dia mundial da
preservacao digital

E logo surgiram novas necessidades de preservacéo da informacgéao nado-digital,
sistematizadas em iniciativas, programas e projetos de varias entidades, como a
UNESCO e a UE, que assentam na migracao eficaz da informacgé&o para garantia do
seu acesso, de acordo com normas internacionais que asseguram a autenticidade dos
repositérios digitais. Preservar depende da existéncia de sistemas onde a informacao
seja criada, utilizada e preservada, sob a responsabilidade dos produtores da
informacgé&o e dos programas informéticos que tém de ser concebidos no pressuposto
da necessidade de preservacdo a médio/longo prazo. Desafio complexo que carece da
garantia de acesso continuado e que as caracteristicas de criacao da informacao se
mantém inalteradas com o passar do tempo, o que s6 é possivel antecipando a
obsolescéncia tecnoldgica com a transferéncia sucessiva da informacao para novos
suportes e sistemas operativos.

A preservacao tem de integrar a Gest&o da Informacdo com a definicdo de regras de
criacdo, transmisséo, preservacéo, meta-informacéo normalizada e seguranca em
ambiente digital. Tem de ser considerada na criacdo de sistemas eletrénicos com a
definicdo das etapas de preservacgéo e acesso da informacéo, que garanta a
compatibilidade entre sistemas e a migracdo quando necessaria, e a meta-informacéao
imprescindivel nas situacdes de emulagéo, migracao, encapsulacao, aplicacéo de
Virtual Machine Software e XML, avaliacdo e selecéo da informagéo.
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A existéncia de novas funcionalidades é um estimulo para a produc¢éo de informacgéo,
fendbmeno social e cultural resultante da alteracdo do paradigma bidimensional para
tridimensional, em que o registo escrito de informagéo criada num suporte passa a ser
registo da criacao da informac&o num suporte em dispositivos e plataformas
tecnoldgicos. O acesso a informacéo passa a precisar de hardware e software,
vulneraveis porque sujeitos a obsolescéncia tecnolégica, mas a memoria precisa de
uma acao sistematica que garanta requisitos suficientes de acessibilidade, integridade,
autenticidade, fiabilidade e inteligibilidade.

A preservacao torna-se entdo a forma de garantir o uso e a inteligibilidade da
informac&o digital e a memoria de individuos e organizagfes. Passa a ser uma
preocupacao para os profissionais das Ciéncias da Informacao, pois s6 com a
preservacado serd possivel a continuidade da memoria coletiva. Aos Gestores da
Informacéo cabe, por isso, definir solugdes que impecam a perda total da informacéo.

Os desafios da preservacao da informacao digital séo a obsolescéncia tecnoldgica, as
mudancas constantes dos ambientes tecnolédgicos, a multiplicacdo e disseminagéo da
informacg&o digital (a mesma informacéo em suportes e locais diferentes), a
fidedignidade e inteligibilidade da informacéo. A obsolescéncia tecnolégica implica
perda de inteligibilidade e de acesso a informacéo, obriga a existéncia de meta-
informacgé&o que caracterize o contexto de producao e alteragfes subsequentes e
também a transferéncia de suportes.

O propdsito maior da preservacado é garantir 0 armazenamento e manter 0 acesso,
garantido pela Gestédo da Informacédo de forma transversal, através de migragdes que
garantam a meta-informacédo dos elementos formais dos documentos desde a sua
criacdo até a sua salvaguarda, com o registo de todas as altera¢des efetuadas.

Preservar ndo é o mesmo que guardar. Os documentos digitais tém de ser auténticos,
duraveis e acessiveis para sobreviverem a passagem do tempo e a obsolescéncia
tecnolégica. Preservacéo digital adequada é essencial para evitar perda de informacgéo
valiosa.

Preservar ndo é arquivar na nuvem, preservar € garantir que os documentos
arquivados mantém a autenticidade para serem fidedignos e originais; sdo duraveis
para que se mantenham acessiveis apesar da passagem do tempo e da alteracéo dos
formatos; mantém acesso eficiente para que sejam recuperados de forma rapida e
segura. Se ndo estiverem garantidas todas estas condi¢des havera risco de perda de
informacé&o essencial que afetar a transparéncia institucional e perda de parte da sua
memoria.

A preservacao digital € um processo continuo que implica planeamento,
monotorizacdo, atualizacéo e auditoria. Nao basta guardar, ha que preservar, migrar
formatos e documentar cada passo. Assim, protegemos, ndo s6 0s arquivos, mas
também a Histéria e a identidade digital no futuro. E também uma forma de assegurar
os direitos dos cidad&os a informag¢éo num mundo dependente dos sistemas de
hardware e software em que é facil adulterar a efémera informacéo eletrénica.
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A multiplicacdo de documentos pde em causa o original, a facilidade de modificac&o
desafia a salvaguarda da integridade, a falta de critérios na criacdo de documentos
digitais questiona a autenticidade, a precaridade e efemeridade dos suportes €
obstaculo a preservacgéo de longo prazo.

A evidéncia de um documento de arquivo remete para a autenticidade (critérios
formais e legais), integridade (estado completo e inalterado), fidedignidade (servir de
prova digna de crédito), inteligibilidade e usabilidade (capacidade de localizar,
recuperar, apresentar e interpretar) da informagao.

A preservacao digital pressupde um sistema de Arquivo Digital assente num Plano de
Preservacgéao Digital com medidas e estratégias que garantam o acesso a informagéo
digital a longo prazo. A gestédo da informacdao digital tem de garantir o acesso a
informac&o eletronica e a sua autenticidade, tendo em conta os varios formatos,
hardware e software usados na sua producgéo e utilizagdo, o armazenamento e 0s
utilizadores. Para garantir a confianca do sistema tera de haver conformidade legal,
certificacéo e auditoria.

Numa realidade em que deixamos de conseguir aceder diretamente a informacéo
porque precisamos de intermediacéo para produzir, armazenar e aceder, o registo da
linguagem humana passou a precisar da linguagem méaquina ou artificial. Perante esta
novidade na forma de escrevermos e comunicarmos, novas tecnologias, novas formas
de registo, novos objetos precisam de novas formas de preservagéao.

A dificuldade resultante do novo paradigma digital aumenta quando a maior parte das
solucdes se tem baseado no paradigma analdgico e na transposicao da sua realidade
para a realidade digital. Impossivel comparar realidades tao distintas. O paradigma
tecnicista e custodial, centrado no documento e na instituicdo que o tem sob custddia,
tem de atender a diversidade de repositérios digitais e a dificuldade de transpor para
estes as regras de avaliacdo, selecdo, categorizacéo e condi¢des de preservacao.

A FCT produziu, em 2016, um Plano de Preservacédo Digital com medidas e
estratégias para gestao do seu Arquivo Digital que garantam o acesso € a
autenticidade da informacédo, armazenada neste repositorio ao longo do tempo,
ultrapassando os perigos da obsolescéncia tecnoldgica com os requisitos da norma
OAIS (Sistema Aberto de Informacao de Arquivo) que asseguram a confian¢a nos
repositérios digitais.

O Arquivo de Ciéncia e Tecnologia (ACT) tem promovido nos Ultimos anos iniciativas
de sensibilizacdo para a importancia da Preservacéao Digital, das quais é de realcar o
encontro promovido no dia 7 de novembro de 2024 (Dia Mundial da Preservacéo da
Preservacgéao Digital 2024) intitulado Novos caminhos para a preservagcéo e 0 acesso a
informacdo. Um evento muito participado que envolveu a comunidade dos Gestores de
Informacgéo e outros interessados no tema. Ao longo desse dia foram discutidos os
principais desafios dos profissionais da informacéo e documentacao na producao,
organizacao, disponibilizacdo e preservacéo da informacdo em formato digital.

Ainda sem soluc¢des definitivas para o desafio da Preservacao Digital, eis que os
Gestores de Informacgao tém desde ja no seu trabalho um outro desafio - os contetidos
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produzidos pela Inteligéncia Artificial (IA). Como sera feita a sua preservagdo? Como
sera assegurada a sua memoria futura?

A preservacao da |IA deverd assegurar a integridade, longevidade e replicabilidade de
modelos treinados, algoritmos e dados, para que esses conteudos digitais possam ser
reutilizados e compreendidos no futuro. Isso envolve a preservacdo da meta
informacé&o dos sistemas de IA, ao longo do tempo. A preservacdo da IA, no &mbito da
preservacao digital, fara parte da producdo de contetdos e de novas ferramentas de
trabalho que deverdo permanecer acessiveis no futuro.

Esta preservacgdo passara por garantir a integridade e a longevidade de modelos de
IA. Ao utilizar ferramentas de |IA para a preservacao, torna-se crucial garantir que
esses modelos, que séo ativos digitais em si, sejam preservados para uso futuro. Isso
pode envolver a aplicacdo de técnicas de preservacao digital aos proprios arquivos
dos modelos.

E necessario preservar o contexto e os metadados dos sistemas de |A para que
determinado modelo seja util no futuro (a forma como foi desenvolvido, treinado,
configurado e utilizado é conhecida por esta informacé&o), bem como mitigar os riscos
da obsolescéncia de software e hardware com a emulacdo ou a migracdo dos modelos
para novas plataformas.

Tudo isto é importante para que os recursos de IA, que sdo essenciais para a
preservacao digital, ndo se percam com o tempo e permitam que as futuras geracdes
saibam como continuar a utilizar esses modelos.

A utilizacdo da inteligéncia artificial na UE € regulada pela Lei da IA, a primeira
regulamentagdo abrangente sobre a IA. A prioridade do Parlamento Europeu consistiu
em garantir que os sistemas de IA utilizados na UE sejam seguros, transparentes,
rastreaveis, ndo discriminatorios e respeitadores do ambiente. Os sistemas de IA
devem ser supervisionados por pessoas, em vez de serem automatizados, para evitar
resultados prejudiciais. O Parlamento Europeu quis também estabelecer uma definicdo
uniforme e neutra em termos tecnolégicos para a IA, de modo a ser aplicada em
futuros sistemas de IA.

Em junho de 2024, a UE adotou as primeiras regras mundiais sobre a inteligéncia
artificial e o Regulamento relativo a Inteligéncia Artificial sera aplicavel, na integra, em
2026.

Outro desafio para os Gestores de Informacéo é a criacao de conteudos pela
inteligéncia artificial. Assim, os sistemas de IA que podem criar imagens, audios,
videos, textos, entre outros itens anteriormente criados apenas por seres humanos,
pdem em causa os Direitos de Autor.

Juridicamente o tema é complexo e sem consenso. Ha paises que rejeitam a protecao
dos Direitos de Autor, caso dos EUA, mas ha outros, como Reino Unido e Nova
Zelandia, que defendem o contrério e consideram autor a pessoa que desencadeia a
producdo de uma obra, ainda que esta seja criada pela IA.
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Por outro lado, as criagfes de contelidos pela IA podem violar direitos de terceiros
sempre que utilizam bases de dados ou bancos de dados de imagens, musica, video e
afins para criar conteados sem atribuir créditos ao autor original. Nos EUA e na Europa
h& artistas que ja interpuseram acdes judiciais por causa da viola¢do dos Direitos de
Autor.

A UE tem-se concentrado principalmente na regulamentagdo dos materiais que as
empresas de |A utilizam para treinar modelos de IA generativa, mas nao existe ainda
regulamentacao, ou orienta¢des claras, sobre a forma como é tratada a propriedade
dos resultados.
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